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PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Taubaté a Festa na Roça
da Igreja da Cidade, a ser realizada anualmente no mês de julho.

Art. 2º A Festa na Roça da Igreja da Cidade tem como objetivos:

I - promover a cultura caipira e as tradições juninas;

II - fortalecer os laços comunitários e a integração social;

III - arrecadar fundos para a manutenção e melhorias das obras sociais e estruturais da Igreja da
Cidade, especialmente aquelas voltadas para crianças e famílias;

IV - oferecer lazer e entretenimento à população de Taubaté e região;

V - valorizar a religiosidade popular e a fé cristã.

Art. 3º O inciso VII do art. 2º da Lei nº 5.488, de 11 de junho de 2019, passa a vigorar acrescido
da alínea “v”, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

...

VII - ...

...

v) Festa na Roça, a ser comemorada no mês de julho.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 24 de setembro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da elevação

de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 24 de setembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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